
 

 

LEI PNAB EM ARAÇAGI – 2024 
(Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura) 

 
 
 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO de Araçagi, Estado da Paraíba, de acordo com os trabalhos de avaliação dos membros 

integrantes da comissão de avaliadores das propostas inscritas no Edital nº 003/2024 “JORGE AMADO” Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à 

Cultura – Lei nº 14.399/2022),  
 

RESOLVE:  

 

 

01 – Tornar público o Resultado Preliminar do Edital nº 03 “Jorge Amado”, contendo a lista de proponentes e as respectivas informações de agentes 

culturais em situação de Selecionados ou Suplentes.  

 
02 – As propostas inscritas foram avaliadas pelos membros da Comissão de Avaliadores, no período compreendido entre os dias 02 a 03 novembro de 

2024, considerando os Critérios de Avaliação dispostos no Anexo III do referido edital, considerando o quantitativo de vagas previstas para as 

Categorias de cotas para Pessoas Negras, Indígenas e Pessoas com Deficiência.  

 
03 – Nas tabelas divulgadas nesta publicação, em especial as colunas com informações sobre Cotas, são indicadas as siglas PN (para Pessoa Negra), 

PCD (Pessoa com Deficiência) e AC (Ampla Concorrência). Não foram detectadas inscrições de Pessoas que se identificassem como Negras ou 

Indígenas (PI), previstas no edital, no que foram automaticamente remanejados e ampliados para outra categoria de cotas, conforme determina a lei em 

referência.  

 
04 – Os membros da Comissão de Avaliação são de responsabilidade da consultoria contratada para acompanhar a PNAB no município, que entregou a 

ata da reunião realizada com os membros da referida comissão conforme prescreve a lei.  

 

 

 
Araçagi, 04 de dezembro de 2024 

 
CARLOS HENRIQUE DA CUNHA LIMA 

Secretária de Cultura e Turismo 



 

CATEGORIAS 

Função Carga Horária Semanal Nº Vagas Valor Da Bolsa mensal 
(durante 5 meses) 

OFICINEIRO 4 h 07 R$ 1.030,10 

 

N NOME NOME DO PROJETO VALOR 
 DA BOLSA 

SITUAÇÃO 

01 ALDALIENE DOS SANTOS GALDINO OFICINAS DE ARTESANATO COM OBJETOS 
RECICLAVEIS 

R$ 5.150,50 HABILITADO 

02 FELIPE DE SOUZA OLIVEIRA OFICINAS DE DANÇAS E TEATRO R$ 5.150,50 HABILITADO 

03 JEFERSON JUSTINO DA SILVA NÃO IDENTIFICADO R$ 0,00 DESABILITADO 
FALTA DE ANEXOS E TODAS AS 
CERTIDOES FISCAIS E CRIMINAL 

04 LUCAS DE LIMA OLIVEIRA NÃO IDENTIFICADO R$ 0,00 DESABILITADO 
FALTA DE ANEXOS E TODAS AS 
CERTIDOES FISCAIS E CRIMINAL 

05 MARCELO DE SOUZA OLIVEIRA OFICINAS DE DANÇAS E TEATRO R$ 5.150,50 HABILITADO 

06 MARIA SANDRA DO NASCIMENTO OFICINAS DE ARTESANATO EM TECIDO R$ 5.150,50 HABILITADO 

07 MARINALVA SILVA MENESES OFICINAS DE ARTESANATO EM CROCHÊ R$ 5.150,50 HABILITADO 

08 MATEUS DE SOUZA OLIVEIRA NÃO IDENTIFICADO R$ 0,00 DESABILITADO 
FALTA DE ANEXOS E TODAS AS 
CERTIDOES FISCAIS E CRIMINAL 

09 SILIANE TORRES DE LIMA OFICINAS DE PINTURA EM TECIDO, TELAS, 
GARRAFAS E COPOS  

R$ 5.150,50 HABILITADO 

10 THIAGO LUIZ CARDOSO OFICINAS COM AULAS DE CAPOEIRA PARA 
CRIANÇAS E ADOLECENTES EM SITUAÇAO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL 

R$ 5.150,50 HABILITADO 



 

   


